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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAN(A 

LEI NQ 540/89 

DE: 15/12/89 

va e eu sanciono a seguinte Lei: 

j. 

DECRETA: li 

Art.lº - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efe 

tuar despesas ã aquisição de "géneros alimentícios", 

concedendo uma •cesta de natal•, somente aos funcio 

nários municipais: celetistas e estatutários,das Car 

reiras I, II e III constantes do Plano de Cargos e 

Salários, nos termos da Lei nQ515/89 de 15/05/89 e 

Portaria nQ 025/89 de 09/06/89; 

S Onico- As despesas decorrentes e previstas neste Artigo,co~ 

rerão a conta da Dotação Orçamentária, até o montan 

te que especifica: 

GABINETE DO PREFEITO: 

3.1.2.0 - Material de Consumo .....•...• NCz$22.000,00 

(Vinte e dois mil cruzados novos) 

Art.29 - O recurso financeiro constante do Artigo lQ e par~ 

grafo único da presente Lei, está sujeit ãs disposi 
/ -

ç6es legais contidas no Decreto-Lei n31 00/86; 

Art.39 - Esta Lei entrará em vigor na data d~ 
I 

revogadas as disposic6es em co9tr~ti 
! 

REGISTRE-SEI PUBLIQUE-SE E CUMP -S 

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE 
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